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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 033/2020
pner;Ão r:r-rtRôNrco \.-' oo7/2020

PROCESSO N'04í/2020

VALIDADE t2 (DOZE) Ml:s[:S

Pelo presente instlumento o MUNICÍPIO DE SANTO,tnfÔNtO DO Ltl,S'I'E. por inlemredio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOIt. ncste ato representado pelo Pret-eito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNE'|"I'A. brasileiro. casado. portador da Cedula
de ldentidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o N' 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras. N" 587.
Bairro Centro. CEP 78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Lesle MT. RESOLVE registrar
os prcços da ernpresa OBJETIVA PRODLITOS E SEI{VI('OS P/ LAI}ORATORIOS LTDA-
EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n' 05.895.525'(x)01-56. conr setlc na rua Prcsidente
Rodrigues Alvc's. no 66. bairro Setor Jartlinr Presitlente (ioiania - GO - C t:l': 7-1.351-40U. ncste alo
t'cplescntarlo pclo sticio proprietário Sr. l-eandro Nerl' dc Olir cila. blasilciro. ;.roltadol da ('cdula dc
In.icnitladr-'- R(i de n' 5.320.672 SPTC/GO e CPF dc n'' ()i7.217.131-17. de acordo com a

classiticaçãtr por ela alcançada no certame em epigraf'e. atendcndo as condições previstas no Edital
do Pregão EIetrônico n' 00712020 e nesta Ata de Registro de l)reços. sujeitando-se as partes às
normas constantes Lei no 8.6ó6, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.'7.892. de li
de.ianeiro de 2013. e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

r. oB,rE-ro D.{ r.tclTAÇÃo
l.l. [-utura e eventua! aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados
a manutenção do fundo municipal de saúde, não obrigando ao ORGÀO a firmar contratações ltas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especilica para aquisiçào do(s) objeros(s).
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detenlor do registro a pretêrência de
Í-orrrecimento. em igualdade de condições.

1,2. As especificações detalhadas e demais condiçties estào corrtitlas no-I'ermo de Referência ancxa
ao eclital do Pregão Eletrônico n" 007i2020. partL' inlcgraurc llcsta r\RP. elabruado pclir ( atrtrul tle
L' o ntltrus desta Prefeitura.

CI,ÁLISTILA SEGUNDA_ DA uGÊNCIA DA A.I.A DE REGISTR0 DE PREÇoS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. conlados l partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogada na lbrnra da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer Órgào ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata. mesmo que não teúa participado do certame licitatório. mediante prévia
consulta ao Olgão gerenciador. desde que devidamente comprovacla à \,antagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prelêitula lVlunicipal de Santo Antônio do Leste.
atrar'és da Secretaria Municipal de Adn.rinistraçào.
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clÁusur-l TERCETRA - Do pREÇos E DAs EspECIrtcnçÕes.

i.0. O valor da presente Ata é de R$ 3.995.00 (três mil- novecentos e noventa e cinco reais).

I ()ll lr) (.,UirrI I

lrenr. ll) Ullidndc: UNID Müca: SOLII)OR

DtscÍiçâo: T UBO ENDOTRAQUEAL COM BALÀO N 6.5

Quantidade: 500 vrlor linil.:5,99

IOll lí' (.\riirr I )iúnr 021

Nürr: 0()6

\l(\l!l(, \l )l ll)r )l(

l,,lrl: 1-t)t)5.011

Tdal ltcln 2 99i.00

l0r l: l.(l(l{l.ll0

( 1..\t sr.'l-.{ Qt.iAR't'A. Dos LocAts t- PRAZO DE !tN'l |{EGA

{.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máximo de l0 (dez) dias
corridos. a conlar do recebimento da ordem de Í'omecimento. O não Íbrnecimento ense.iará em
sançôes previstas em lei.

{.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefleitura. e em confbm.ridade
com as especificações constantes nesse Termo ReÍ'erência e no Edital de Licitação:

( l...it s[ LA et-]tN't A - Dos RECURSoS oRÇAM]-r'l Álrros

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da Dotação
Orçamentária:

o rg19 Podcr F.xccutivo
[ind. Orça
['u ncional

mcntária Sccretaria Munici dc Saúdc
Manutcnçào c Iincargos conr I)SI:

p ra má t ica
Ficha
l)cspesa/fonte 3.3.90.30.00 Matcrial clc Consumo
Fonte dc llecu rso 'l'ran 

s li'rônc ia dc Recurso do Sistcma
Llnico clc Saúde S(-lS - Flstado

Poder [:xecutivo
Secretaria Mqqqrpql4q§qqde

Manutcnção e l-ncargos com o Pronto

10.301 .5017.2162

161

02
05

02
05

ao
n tá ria

0.1..12.0

Atcnd irrrcnto

N

Ii,r. te mii trlUOStatrP
Descriçào: DRENO DE TORAX - CONFECCIONÁDO EM PVC FLEXIVEL,CONECl OR I)ltENO- I UBO (INDIVIDUAL

oII T'NIVERSAL).RADIOPACO MULTIPERFURADO.N'26. DRENO COM 4s,OOCM.LSI !RIL.EMBÀLACEM
INDIVIDI.'AL EM PAPEL CRAU CIRURCICO ÜOU EM COMBINACAO COM FILMÉ PI-ASTICO.RO TT'LACEM CONFORMF RDC I85
ANVISA
()rantidadc: 200 \'rlor thit.:s.{x) Total ltc r I 000.ü)

j

I'-u ncional 10.302.5018.2168
L

LP rogramática
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Ficha
l)es csa/fonte
Fontc de Recurso 0. r.46.0

rgã 02

Material de Consumo
Translerôncias f:undo a Fundo de
Recursos do SLJS

Poclcr [ixecutivo
Secrctaria Municipal de Saúde

Manutcnçio c I'incalgrls com ao

|arnrhcia M ull tc I al

Matcrial, []crn ou Scrviço para
Distribuiçào Gratuita

o

I ntl. Orça nrentá rta 05

Fu ncional
ro

Ficha
f)cspcsa/fonte

Fontc de llccurso

gao 02

LInd. Orçamentária 05

r0.303.s019.2 r 70

Translêr'ôncias [rundo a I'undo dc
Recursos do SUS

Poder Exccutivo
SecrctaLia Municipat ac SáUOe

Fu ncional
p rogra má
Ficha

10.303.5019.2170
tica

Manutençào e lincargos com ao

I-armácia Municipal
286 -l

I)cspcsa/fonte 3.3.90.32.00 Matclial, lJcrn ou Scrviço para
Distribuiçào Gratuita

Fontc de llecurso 0.1 .02.0 Rcccita dc lmpostos e de J'ranslcrência
de lmpostos - Saúd

('LÁr SULA sExrA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTR..\'|'ANTE

a) Oterecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adj udicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto desle Instrumentol

d) Notiticar. por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de er,entuais imperfeiçôes no curso do
l'ornecinrenlo. fixando prazo para sua correção:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução. para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive §eitando, no todo ou cm paÍe. os serviços executados tbra das
especiticações deste Edital.

( t..\t sLr-,\ sE't'rltA - D..\s otsRr(;ÂÇÕEs D.\ ( ()\ I tr.\'1 .\D.\

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

270
3.3.90.30.00

288
3.3.90.32.00

0.1.46.0

seus ane\os. especialmente os previstos no Termo de Referência

H

ática
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b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entrcgucs para posterior encanr inharrcnto à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eletivação do pagamento devido;

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipaisg

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se obriga a

atender prontamente:

e) Assumir. ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. forem r,ítinras os

seus empregados no desempenho dos serviços de enlrega ou em conexào conr eles. ainda que

ocorridos em dependências da PREFEITIJRAI e:

f) Nào transferir a terceiros, quer total ou parcialmente. o ob.icto a ser contratado. sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto. de acordo com os artigos 12. I 3 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):

h) Manter', duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade conr as obrigações assurnidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverâo ser

manlidas durante toda a vigência da contrataçãol

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e sert iços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. portanto. fora das

especiticações técnicas e padrões de qualidadel

k; Reparar quaisquer danos diretanrente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo desta
licitaçào:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerenles ao ob.ieto da presente
Iicitação:

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente l-ermo de ReÍ'erência
ou que apresentar defeito ou imperfeição. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local determinado
pela ('ONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte. exlravios e danos acidentais no tra.jeto. O entregador. bem como o ajudante.
deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos
ot'ertados. não podendo apresentar deficiências técnicas, conl'orme as exigências deste Termo e da
licitaçào. resen'ando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisÍàça aos padrôes especiticados.

r) (iumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançires administrativas:

l!
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cr.ÁusuLa oITAvA - Do PAGAMENTo

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal. será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor conlpetL-nte. nredianle controle
emitido pelo fomecedor;

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fàtura, descrição do serviço prestado. o
número e nome do banco, agência e número da conta onde delerá ser feito o pagamento:

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serâo devolvidas ao
Detenlor da Ata, para as necessárias correções, com as infomrações que motivaranr sua re.ieição.

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturasl

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). emitida(s) para fins de

liquidação e pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.{.1. Certidão Negativa de Débitos CND. reÍêrente às cor.rtribuições previdenciárias e às de
terceiros:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licitante \ encedora:

8.4.,1. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
mediante ordem bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum paganlento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicará aceitação definitiva serviços realizadosl

8,7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco.
be'nr conro. os que forem negociados com terceiros por inÍelmédio da operação de ".fttctoring":

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:

8.9. A C ontratada regularmente optante pelo Sirnples Nacional não solierá a rctcrlçào tributár'ia
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regirne. No entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que taz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar:

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serâo de
lesponsabilidade do Contratado.

CI,AUSUI,A NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRI,ÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administraçâo
que nâo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
der idamente comprovada a vantagem e. respeitadas no quc couber. as condições c as regras
estabelecidas na Lei F-ederal n'8.666i93 e Decreto no 7.892. de 201l. relativo à utilização do Sistema
de Registro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneliciário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as
condiçôcs nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Í'ornecimento. desde que não seja
pre.iudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgào gerenciador e órgâos participantes;

9.3, As aquisições ou con(rataçôes adicionais a que se refere estc item nào poderào exceder. por órgào
ou entidade. a 507o pol cento dos quantitativos tlos itens do insr tc l'l conr ocatório e legistrados
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na ata de registro de preços pzua o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes. independentemente do nírurero de órgãos não participantes que
aderirem:

9.5. O órgão gerenciador somente podeú autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integmnte da ata. exceto quando, j ustificadamente. não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador:

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participanle der.erá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da atal

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o
cor.rtraditório. de eventuais penalidaãüs de correntes do descun.rprimento de cláusulas contratuais. em
rclaçào às suas próprias contratações. inlormando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8, A Cabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgào responsár'el pelos atos de controle
e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitaçãol

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgão Cerenciador o qual seja a PreÍ'eitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. por meio do Sctor de l.icitações através do e-mail
I ic itaclo ri silntoantoniodoleste.nrl u()\'.bl ou pelo endereço Ar. Goiás n" 367. Centro - CEP
78.618.000 SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

CI-AUSULA DECIMA - DO CONTROI,E DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados serão liros. podendo

este órgão adotar as mesma.si medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poder{o ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao

órgào gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, obsen,adas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993:

10,3, Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no nrercado por molivo
supeneniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidadel

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarenr reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor nào puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10,8. [-iberar o fornecedor do compromisso assumido. caso ir courunicaçiio ocorra antes do pedido de
tbrnecimeutr.r, e sem aplicação da penalidade se conÍrrmada a velacidade dos rnoti\os c conrpro\ antes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no rlercackr ils tllL smas condiçties do registro.
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e. deÍinido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito. o proponente registratlo ser/r
convocado, para a devida alteraçào do valor registrado em Ata. o qual ser'á publicado no Diáriti oticial
do municípiot https:/rdiariomunicipal.orq/mvamnt/

l0.l l. Não havendo êxito nas negociaçôes. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da ata
de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

CLATJSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMEN'I'O DA ATA DE RECISI'RO DE
PREÇOS.

I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do
pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. contados a panir da
constatação das hipôteses a seguir explicitadas:

I 1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes. notas Í'iscais de

aquisição de materias-primas, de Íransporte de mercadorias. alusivos à época da elaboração da
proposta e do pedido de desoneração do compronrisso. estal impossibilitaclo de cumprir as exigências
da Ata. por ocorrência de desequilibrio econônrico-financeiro qut'tornc seu preço inexequível em
funçào da elevação dos preços de mercado dos insurnos que compôem o cuslo das

aq uisiçôes/contratações;

I 1.2.2. Ocorrer tàto sup€rveniente que veúa a compÍometer a perfeita execução contratual
decorrentes de caso fortuito ou de força maior. devidamente comprovados:

I1.2.-1. Por iniciativa do Gabinete do Prel'eito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. o
registro será cancelado:

I1.3. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no rnercado;

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;

I1.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

I l,-1.{. Nào colnparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. a Ordem de Fornecimento
decorrenle da Ata de Regislro de Preços:

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n'8.ó6ó. de 1993. ou
no art. 7' da Lei n" I 0.520, de 2002.

ll.{. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, ll e lV do caput será

lbrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por tàto superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

I 1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I L5.2. Aa pcdido do fornecedor.

tempo. construindo uma história
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ct-Át.rst.rl,q. DECIMA
SECt-IROS, E'I'C.

12.0. Con'erão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material
deste Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se làçam necessários ao cumprimento da
entrega/realização dos produtos/serviços.

cr,Áusut-.q. DÉcrMA TERCEIRA - DAs pENALTDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçôes deste instrumento ficará sujeita
às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666i93. quais
sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

I 3. L I . I Atraso de até 10 (dez) dias. multa diária de 0.25% (vinte e cinco centesimos por cento)l

li.l.l.2 Atlaso superior a l0 (dez) dias. rnulta diária de 0.-5()o/i) (cinquenta centésimos por cen(o)
soble o total dos dias em atÍaso, sem prejuízo das demais cominações legais:

li.l.l .3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0.40o/o

(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atÍasô.

li.l.l. Pela inerecução parcial ou total das condições estabclecidas neste alo conl'ocatório. a
PreÍeitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar, também. as seguintes sanções:

I 3.1.2. l. Advertência,

13.1.2.2. Multa de ate 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado. recolhida no
prazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oÍicial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventuÍa causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.l .2.3. Suspensão temporríria de participação em licitaçào e impedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prâzo
não superior a 02 (dois) anos;

I i.I .2.4. Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Adrninistração Pública. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reahilitação perante â própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

13.i. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção adrninistrativa,
consequentemente. a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata. da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [-este:

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando
cabíveis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inrerossímil. cometimento de fraude ou

v I elr, lú Lli'' i , '..:'
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atribuição desta instituição e do previsto no aÍ. 70 da Lei 10.520/02. quaisquer das sanções adiante
previstas. que poderào ser aplicadas cumulativamente:

I i.5.1 . Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços. se esta .iá estiver assinada, procedendo-se a
paralisação do fornecimento;

I i.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sisteura de Cadastramento Unitlcado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prel'citura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e rro caso de ficar impedida de Iicitar e contratar. a licitante deverá ser descredenciada por igual
período. sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das dcmais cominações legais.

13.7 - Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contal da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidanrente informado para a apreciação e decisão superior. dentro do mesmo prazol

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade municipal.
após a instrução do pertinente processo no qual Íica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR,
será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores. inrplicando a inativaçâo do cadastro.
impossibilitando o fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Adnrinistração Municipal e

denrais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

1.1.9. A Íàlta de profissionais qualificados/capacitados para a execuçâo do serviço não poderá ser
alegada como motivo de força maior e nào eximirá ao FOttN[:('EDOR das penalidades a que está

sujeito pelo nào cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁIJSUI,A DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCI.TOS PENAIS

1.1.0. As infrações penais tipificadas na ["ei 8.666193 serão serviço de processo.judicial na Íorrna
Iegalnrcnte prer ista. senr prejuízo das dcmais cominações aplicirieis.

CLÁIISULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregâo por ilegalidade.
de oÍlcio ou por provocação de qualquer pessoa. e revogar o certame por considerá-lo inoponuno ou
incorneniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregâo induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenizaçâo em dectrrência da anulação do procedinrento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de sc'r ressarcido pelos encargos que tiver
suporlado no cumprinrento do conlrato.

15.4. E tàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. enr qualquer fase deste Pregão, promover
ditigência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusào posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e

habilitaçào.

15.5. No.iulganrento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro ptrderá sanar erros ou làlhas
que nào alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade iurídica. mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eÍlcácia
para fins de classificação e habilitaçâo.

15.6. Caso os prÍvos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta. eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento esle P regao.
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15.7. Os documentos eleúônicos produzidos com a utilização de processo de certiÍicação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provis(rria n' 2.200-2. de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatrl'rios, dispensando-se o envio
de docurnentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerão as

últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessâo pública transtericla pol conveniência do
Município. sem prejuízo do disposto no art. 4. inciso V. da Lei n' 10.520i2002.

CL.(L:SLIT-r\ DECI]VIA SEXTA. DO I.'ORO

l6.l . As partes conlratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA. inclusivc os casos onrissos. quc nào
puderem ser resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado
que seia.

16.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e
Íbnna para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma
do art. 60 da Lei 8 666 de 21106/93.

Santo Antônio do Leste - MT, l3 de maio de 2020.

GTIE .tosE BRt.iNu'r"t,\
PRÍ] ITO MTINI(]IPÂI,

OBJETIVA PRODI-ITOS E SI.-R\'IÇOS
P/ LABORATORIOS LTI)Â.EPP

CONTRATADA
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